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LEI N. o 1057/90

DATA: 17.040900
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a abrir

Crédito Adicional Suplementar no valor
de Cr$ 45.000.000,00(quprenta e cinco
milhões de cruzeiros), para
das dotações abaixo:

reforço

:--

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
vou e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

~=~_r um Crédito Adicional Suplementar no valor
Arto 1º) - Autoriza o Executivo Munici -

de Cr$
reforço___ .=: ,00(quarenta e cinco milhões de cruzeiros), para

-- _:~~~oes abaixo:

S U P L E M E N T A ~ Ã O

CN·IARA MUNICIPAL
Câmara Municipal

_:_.=~:10012.01 - Manutenção das Atividades Legislativas
Pe s s o a 1 Ci v i 1 •••••••••••••••••••••••••••••• C t"$

Material de Consumo Cr$
- Remuneração de Serviços Pessoais ....•...... Cr$

__.::.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$
__ ~.J - Obras e Instalações Cr$

-.:.2.0 - Equipamentos e Material Permanente Cr$
GOVERNO MUNICIPAL
Gabinete do Prefeito

_=_.:3070202.02 - Assessoramento Superior

_.:.~.3 - Obrigações Patronais .....•................. Cr$
Pessoal Civil o •••••••••••••••••••• Cr$

.:.2.J - Material de Consumo .....•....•..........•.• Cr$

.~.:;.2 - Outros Serviços e Encargos ............•••.. Cr$
:.2.5.3 - Sal~rio Familia ........•.................. Cr$
:_=~.=3070201.01 - Aquisição de Um Veiculo.
__ ~.2.:::'- Equ í.p amen t.o e .:a::erialPermanente Cr$

700.000,00

80.000,00

15.000,00

300.000,00

75.000,00

125.000,00

700.000,00

10.000,00
80.000,00

150.000,00
1.000,00

1.200.000,00
(;'7
I /.

~ L •
,;' ,



·fie e" ur a

iITE DO P EFEJTO

___ .:~:-=2:2.03 - Serviços de Administração Geral
?essoal Civil Cr$

Obrigações Patronais ..•............... Cr$
~aterial de Consumo . ei-s

c-s
ei-s
ei-s

_• .:.!:: - Outros Serviços e Encargos .
Transferências Operacionais .
Subvenções Sociais .

:.::.3 - Contribuições Correntes Cr$

.:.2.: Equipamento e Material Permanente Cr$

_-__ cPARTAMENTO DE FINANÇAS
Administração D.F.

-::.:3080301.03 - Aquisição de Um Veiculo
._.2.~ - Equipamento e Material Permanente Cr$

_-::.:3080322.04 - Administração Financeira, Cont~
bilidade, Tributação e Fiscali-

-zaçao.
~._.:.l - Pessoal Civil .........•................ Cr$
:.:.:.3 - Obrigações Patronais Cr$
:._.2.0 - Material de Consumo .......•........... Cr$
.:.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$

-.2.6.1 - Juros da Divida Contratada Cr$
-.:.2.0 - Equipamento e Material Permanente Cr$
-.2.S.1 - Amortização da Divida Contratada Cr$

DEPARTAMENTO DE URBANISMO
Divisão de Obras

-:: .10580212.05 - Serviços de Administração Geral
~.:.1.1 - Pessoal Civil Cr$
:.:.1.3 - Obrigações Patronais .•.•.............. Cr$
=._.2.0 - Material de Consumo Cr$
~._.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$
:S::.1058575l.06 - Pavimentação de Ruas, Avenidas

e Passeios.
-._.1.0 - Obras e Instalações •...•.............. Cr$
:S::.1060327l.08 - Iluminação Pública
-.: .. 0 - Obras e Instalações ...•............... Cr$
:::_. 3764491.09 - Ampliar o Sistema de Esgoto.
-.:._.0 - Obras e Instalações ........•.......... ei-s
:S::.:691575l.l0 - Construção de Pontes.
-.:.:.: - Abras e :nstalações Cr$
::::2 - ::";:'5à~ce Ser';":' os "rbanos

1.000.000,00
300.000,00
300.000,00

1.300.000,00
50.000,00
50.000,00

100.000,00
250.000,00

500.000,00

600.000,00
150.000,00
150.000,00
600.000,00

2.000.000,00
200.000,00
500.000,00

900.000,00
200.000,00
100.000,00
300.000,00

1.000.000,00

1.500.000,00

500.000,0'd>
( /,f

500.00~0
/ f'y



y, • .e e u III 'c P- :;;0 o p A Á-
TIE o P o

tenção da Unidade
?essoal Civil Cr$
Obrigações Patronais Cr$
aterial de Consumo Cr$

Outros Serviços e Encargos Cr$
, ,

- Salario Familia .•..................... Cr$.
- Equipamento e Material Permanente ..... Cr$

SPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
ivisão de Obras Rodoviárias

~._-~80212.07 - Serviços de Administração Geral
Pessoal Civil Cr$

_.~.3 - Obrigações Patronais Cr$
_.~.C - Material de Consumo Cr$ 1.000.000,00

500.000,00_.::.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$
=2 - Jivisão Rodoviária
:~. 6880212.09 - Manutenção da Unidade

Pessoal Civil Cr$
_.::'.3 - Obrigações Patronais Cr$

__ .2.0 - Material de Consumo Cr$
._.~.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$
.::'.2.0 - Equipamento e Material Permanente Cr$
-:::- Divisão de Serviços Industriais
_:::.6883472.10 - Manutenção da Unidade
_ :.::'.1 - Pessoal Civil Cr$
_.:.~.3 - Obrigações Patronais Cr$

:.2. - Material de COnsumo Cr$
:.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$

- DEPARTAMENTO DE EDUCACÃO, CULTURA E ESPORTES
Divisão de Educação

_-::.:8420212.11 - Manutenção do Ensino de 1º Grau

C)9.ioi a

500.000,00
150.000,00
250.000,00

1.500.000,00
5.000,00

200.000,00

1.000.000,00
300.000,00

200.000,00
50.000,00
50.000,00

200.000,00
100.000,00

300.000,00
100.000,00
60.000,00

100.000,00

Pessoal Civil Cr$ 6.200.000,00
_.:.:.3 - Obrigações Patronais Cr$ 1.800.000,00
:: :.2.0 - Material de Consumo Cr$ 300.000,00
=.:.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 800.000,00

, ,
: 2.-.3 - Salario Familia .........•.............. Cr$ 10.000,00
.::'.2.: - Equipamento e Material Permanente Cr$

__ ~ - : ':SÃO E PROMOÇÃO RECREATIVA E DESPORTIVA
=-:2.:5~-_2 2.~2 - -,anutençào da Unidade
: :.:.~ - ?es_ a: .: ..:...:. Cr$

200.000,00

70.00C



flJ"eleilu"a JIlunicipal ~e @"""nel »;»: 4.

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE 00 PREFEITO

- 1 -;..• 3 - Obrigaçoes Patronais Cr$
~.1.2.0 - Material de Consumo ..•.•........•........ Cr$
_.:.3.2 - Outros Serviços E Encargos ..•.•.......... Cr$
=.2.1.1 - Transferências Operacionais ...•......... Cr$

, ,?2.5.3 - Salario Familia .........••.••.......•..•. Cr$
-.:.2.0 - Equipamento e Material Permanente Cr$
_-:2.08462241.26 - Construção de mais uma etapa do

Complexo Esportivo Barro Preto.
-.:.1.0 - Obras e Instalaç;es ....•.......•.••...... Cr$
:::0 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
:::1 - Divisão de Saúde
:::1.13750212.13 - Manutenção dos Serviços Adminis-

trativos.
-._.1.1 - Pessoal Civil ...•..•...•...........••..•• Cr$
.:.1.3 - Obrigaç;es Patronais .•.................. Cr$

~.:.2.0 - Material de Consumo ......•.............. Cr$
.:.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$

;.~.5.3 - Sal~rio Familia Cr$
-.:.2.0 - Equipamento e Material Permanente Cr$
-=-? - divisão de Promoção Social
::2.15814862.14 - Ação Assistencial, Imediata e Pre

ventiva.
:.:".1.1 - Pessoal Civil Cr$
_.:.1.3 - Obrigaç;es Patronais .•.................. Cr$
_.:.2.0 - Material de Consumo .••..........•....... Cr$
_.:.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$
_ 2.3.1 - Subvenç;es Sociais Cr$

- DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
-~-- Administração - D.D.E.
_~_:.:3070212.15 - Manutenção da Unidade

Pessoal Civil o ••••••• Cr$
__.2.: - "~aterial de Consumo .....•................ Cr$

___ .::.2 - tros Serviços e Encargos ........•..•... Cr$
Co rt r í bu í çce s Correntes .•....•.•..••..••. Cr$

- ~Q ~p~~ento e Material Permanente ......•. Cr$
-::.:-:-3S32.:ô - ~s~ufas Comunit~rias
_ :.2.: a~~~~a: ~e v ns mo Cr$

,
..::;..~~:.-~5.

20.000,00
100.000,00
150.000,00
100.000,00

4.000,00
100.000,00

400.000,00

600.000,00
160.000,00
300.000,00
600.000,00

3.000,00
100.000,00

200.000,00
50.000,00

100.000,00
300.000,00
800.000,00

100.000,00
100.000,00
100.000,00
50.000,00

200.000,00

200.000,00



5.

1J,.eleilu,.a JJlunicipaL ~e @",."neL »;»,
ESTADO DO PARANA

GABINETE 00 PREFEITO

~.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente Cr$ ~2~~~º00,OO

T O T A L c r$ 45.000.000,00

Arto2º} - Para cobertura das despesas acima cita-
~as serão utilizados recursos do excesso de arrecadação já constat~
~o no valor de Cr$ 45.000.000,00(quarenta e cinco milhões de cruzei
r o s ) •

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data de sua
;ublicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida,
~stado do paraná, aos 17(dezessete) dias do mês de Abril de 1990,
:)2º da República e 35º do Municlpio.

..,
/,

/ ,(;L~.Ár:'" c:«- «>: -,
Dr. VaIter .M~;::~tto

l_ PREFEITO MUZr;~
=ogistre-se e (p.tlire-se;

\1~
Luiz C /~~Chmann

lRETORDODE "\JJ\jMINISTRAÇÃO

\~


